
trará erin vigor na data de sua 
[o. 

de 1998. 

ANTONP F 
P 	EITO MLIINIL IPAL 

ANDO SANAVACA 

Art. 
publicação, revogadas as 

Umu 

Prefeitura Munkluel de 

REINIMIA 

T PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARANIA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 132/98 

Define os valores venais dos imóveis, para fins de lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, para o exercício de 
1999. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, I e II, da Lei 
Complementar n° 050, de 23 de dezembro de 1997, Código Tributário do 
Município de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 1°. Para fins de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano — IPTU, do exercício de 1999, serão utilizados os mesmos 
valores venais do exercício de l• • ; _ - em qualquer atualização. 
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